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Apresentaçâo

Recebe a sociedade brasileira, com a

fl'f ,il[i J,ü 8 r.trff s;,3,ttÍ:,1íi*,,:i
tante contribuicao. com indicativos teóricos epráticos, na área da potÍticããã 

"jJ"ã,ril,""à criança e ao adolescente.

Segundo a leoisl6ç5s em vigor (art. gg
9_o 

e9Ol, os Fundo"s rrguram entre as diretri-zes da potÍtica de atõoim"*,"ã" Lã",0"municipalizaÇão, da cnação dos Conselhosde Direitos em nÍveis. municipais, estadual enacionat, resuttando oal a rerãüicâff[r,
no cenário nacional.o
do adolescente. 

los Direitos da Criança e

A matéria, obieto da presente publica_
ção, chega em momento oportuno. Compre_ender o signiÍicado oo runàã;;;. r"e"raçoes

::i_, democracia participativa, 
"ãrnã?iOr_oania, com o orcamento püOficq';;';;.n_

selhos de Direiíos: 
"nÃIã^X,":":: :.

o9 oo iil; ;' ;,","#:ffl,X"j ;"1yXX,"o:criança e do adolesr
to. 

"ó. 
À,it,il"J:::T:dff i"::'&.,J".-

Em nossas mãos está o resultado de umtraba.tho sério, Íruto g" 
"ipãiúrã,;;J; ""_

nhecimento, produzido p;;i;iluôÃ 1"0"._soas gue eÍetivament
mais júsio, i,à,1,r" 

"'ãiãillo',", 
em um paÍs

Cumprimentos!
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lntrodução

O Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente é um meio Íundamental para o
cumprimento do ECA. Sem o suporte do or-

çamento os princÍpios e os direitos não pas-
sam de louváveis intençÕes. E este está sen-
do visto como um dos instrumentos mais im-
portantes para o exercÍcio da nossa cidada-
nia. Mas para possibilitar o exercício dessa
cidadania, temos que oxigenar as finanças
públicas, decodificar os mecanismos orça-
mentários, tornando-os mais transparentes e
inteligÍveis.

E é justamente esse o obietivo deste sub-
sídio: ajudar os Conselhos Municipais na ope-

Sf

racionalização e execução do Fundo. Na pri-

meira parte desta publicação abordamos, de
Íorma sintética, os elementos teóricos essen-
ciais do Orçamento e do Fundo Municipal. Na
segunda parte, apresentamos os procedimen-
tos básicos para o íuncionamento do Fundo,
isto é, o seu dia-a-dia, tendo como reÍerência
os Fundos de Porto Alegre e Caxias do Sul.

Esperamos que esta publicação contri-
bua para a implementação dessa Íorma nova,
descentralizada e democrática de gestão dos
recursos públicos para aqueles que são a "pri-
oridade absoluta" e a maior "riqueza" de uma
sociedade civilizada.

'A garantia de prioridade compreende:
...d) Destinaçâo privilegiada de

recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteçâo

à lnfância e à Juventude.'

(ParágraÍo único do art. 4a do ECA)

'f'
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1. O Conselho e o Orçamento

O orçamento público está sendo visto
como um dos instrumentos mais importantes
para o exercício da nossa cidadania. No Bra-
sil, avançamos muito nos últimos anos na de_
mocracia polÍtica e na democracia social, mas
estamos ainda marcando passo na concreti-
zação da democracia econômica e na demo_
cratização das Íinanças públicas. O orçamento
lão-.é uma "caixa preta,', não pode ãer uma
"esíinge de Edipo" a nos dizer ;decifra_me 

ou
te devoro".

. Para possibilitar o exercício da nossa
cidadania, 

.temos que oxigenar as Íinanças
públicas, decodiÍicar os mecanismos orça_
mentários, tornando-os mais transparentes e
inteligÍveis, Como o ECA não é assunto ape-
nas para juristas, o orçamento municipal não
pode ser assunto exclusivo dos contadores.
AÍinal, estamos Íalando da destinação dos
recursos de quem? Nossos, dos contribuin-
tes, dos munícipes, dos cidadãos. por isso
não pode continuar sendo elaborado entre
quatro paredes pela tecnocracia com uma
estrutura complexa e tecnicista. É urgente a
necessidade de simpliÍicar as Íormas de ela-
boração e Íiscalizaçâo da execução do or_
çamento.

Observa-se um grande distanciamento
da sociedade civil organizada em relação aos

processos decisórios orçamentários. DaÍ a ur_
gência da mudança de comportamento que
tem de vir dos dois lados. O Estado, tornan-
do mais transparente e democrático o orça-
mento público, e a sociedade, se capacitan_
do para participar e entender o processo, des-
mistiÍicando o orçamento, que é um instru-
mento polÍtico, uma lei, um documento públi_
co. Portanto nâo pode ser um documento com
inÍormações "sigilosas" orl .secretas".

Muitos Conselhos Municipais ainda não
se deram conta que os princípios, os direitos
e as estruturas previstas no ECA não passam
de louváveis intenções, sem o suporte do or-
çamento. Não percebem que lraçar orienta_
çÕes e políticas, sem sua expressão orça-
mentária, torna-se um exercÍcio inócuo, uma
ação sem eficácia, um exercício de íicção. .A
história tem mostrado que os direitos nao ,e
constituem apenas com a sua inserção nas
leis, mas na sua eletivação através âe uma
prática social.' (Elenaldo Celso Teixeira _

rNESC)
Se o Conselho Municipal quer que os

recursos tenham uma aplicação honesta,
transparente e eÍicaz em polÍticas públicas
claramente deÍinidas, o processo orçamentá-
rio é o instrumento. Daí a necessiâade de
capacitar-se, de entender o processo.
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1.2 Definição

. O orçamento munícipal é um instrumen-
l: 1u" exp.ressa, para um exercício Íinancei_ro, as polÍticas, os programas e os meios deseu Íinanciamento. É úm ptano o" iráuãrnode governo, discriminando os oOÉiir*l 

",metas a serem atcançadas, o" á"àrãã áo,as necessidades locais. Esse plano, 
"*oi"r-so em termos monetários, obedece algunsprincÍpios fundamentats para a sua elabora_

ção e.execução (CF, art. 165 a roà, fJ a.àzol
64 e decreto-tei 200/67).

t a previsão de todas as receitas e au_
torização das despesas, apresentadas de Íor_
ma padronizada e com várias classificaçÕes.
Define as fontes de receitas e detalha 

". 
àur-

pesas por órgão de governo e por função,
expressam em valores, isto é, em números.
Deve contemplar as metas e prioridades es-
tabelecidas na LDO com os recursos neces_
sários ao seu cumprimento. Geralmente a Lei
Orçamentária autoriza o preÍeito a abrir crédi-
tos suplementares e a realizar a contratação
de operaçôes de crédito, ainda que por ante-
cipação da receita, nos termos da lei (CF, art.
165, parágralo Be).

No passado era apenas uma peça deprevisão das receitas e autorização Oas ães_pesas públicas. Um mero documento.Íôrmal.
Hoj? Ir teis orçamenrárias nao sao máir1'oi._
posiçÕes com números, metas, códigos, mas
:jI, " tradução de orienraç0"ó 

" 
opõáá.'po-

lÍticas. Temos que ler as diretrize., óúáár.o.,valores, busqando entender o s"u óig;iÍi""Oo
político.

_ 
Para alguns, a Lei Orçamentária é de

caráter autorizativa, dando permissão ao Go-
verno a fazer certas despesas, se houver re_
cursos disponíveis. Mas, havendo recursos, o
previsto deve ser realizado, tanto que é con-
siderado "infração polÍtica administiativa,,, su_
j_eita à cassação de mandato, ,,descumprir 

o
Orçamento aprovado para o exercÍcio Íinan-
ceiro". (decreto-lei ZO1 16T, art.4a)

Se queremos saber se esse ou aquele
município prioriza ou não a criança e o ado-
lescente, o termômetro é seu orçamento. Ele
é o documento que espelha o municÍpio, suas
prioridades, seus aspectos econômico, polÍti-
co e social.

-;.. x-.-....
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. A Constituição de 19Bg (art. .165) 
atterou

a sistemática orçamentária, introduzindo dois
novos instrumentos do planejamento que se_
rão elaborados pelos governos municipais:
Plano Plurianual (ppA) e Lei de Diretiizes
Orçamentárias (LDO).

O Plano Plurianual contém basicamente
as diretrizes, objetivos e metas da administra-
ção pública municipal para as despesas de
capital e outras.delas decorrentes e para as
relativas aos pregramas de duraçâo continu-
ada. Cada preÍeito eleito deve elaborá_lo, no
seu primeiro ano de governo, que depois de
aprovado pela Câmara Municipal, tem vigên_
cia nos três anos seguintes de sua gestão e
no primeiro ano da gestão que se seguir. Des_
te plano é que saem as metas para cada ano
de gestão. Deve-se notar, entretanto, que o
Plano não é por si mesmo executável. Ele
contém os investimentos necessários ao de-
senvolvimento do municÍpio num determina-
do perÍodo, a partir de um diagnóstico glo-
bal. A execução desses investimentos íica na
dependência de sua inclusão na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e no orçamento anual.

"27

Os investimentos e os programas per_
manentes do Plano de Ação do Conselho,
devem integrar o PPA. Nenhum investimento
cuja execução ultrapasse um exercício Íinan-
ceiro poderá ser iniciado sem sua prévia in-
clusão no PPA.

As Diretrizes Orçamentárias têm vigên-
cia anual, deÍinindo as metas e prioridádes
governamentais, incluindo as despesas de
capital para o exercÍcio subsequente, a partir
do que Íoi estabelecido pelo ppA. Define tam-
bém as regras sobre mudanÇas nas leis de
impostos, Íinanças e pessoal, além de esta-
belecer orientaçÕes de como elaborar o or-
çamento anual.

As diretrizes e metas do plano do Con-
selho devem integrar a LDO.

Cada leiorçamentária (PPA, LDO e LOA)
tem um prazo para ser elaborada. Portanto, é
preciso estar de olho nos prazos, os quais
sâo íixados nas leis orgânicas municipais.

Para a União os prazos Íoram Íixados
pelos Atos das DisposiçÕes Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal (art. 35).
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_ São pr.incÍpios, previstos em lei, que vi_
sam garantir as características da utilidade,
eÍicácia, confiabitidade e transp"ren.i" oià"_
mentária:

a - Anualidade: perÍodo anual;
b - Unidade: unidade de polÍtica, de

objetivos, de conta
(existe somente uma lei orçamentária);

c - Universalldade: despesas'e receitas'
de todos os poderes, órgãos e seus
Fundos;

d - Legalidade: respeito à tegistação
(Proibição da vinculação àa róceita
de impostos e órgãos e Fundos, CF,
art. 167 inciso tV);

e - lntellgibilidade: Íácit compreensão
e Íácil controle;

t - Sincerldade: não superestimar os
recursos ou subavaliar os gastos;

g - Publlcidade: pubticação
(a lei vige após sua pubticação).

-iC-.-
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. O orçamento compreende quatro Íases:elaboragão - aprovação - 
"r""üõãà-rlon_trole.

elaboração da proposta orçamentária
é a fase em que se estima , ,"""it", i;;;r_
lam-se as polÍticas, os programas e estabele_
cem-se as prioridades.

O preÍeito deverá aprovar os totais para
T-_qirgrr": repartições, ou unidades orça_
mentárias, tendo em vista as prioriaaáás à osprogramas. Sendo a criança e o adolescãnte"prioridade absotuta", 

"rià"ni"rãni"-;; "Plano do Conselho deverá merecer rr"-ãt"n-
ção monetária especial.

_ 1. 
proposta orçamentária que o poder

trxecuttvo encaminhará ao poder Legislativo
compor-se-á das seguintes partes:

. Mensagem: Conterá uma exposição dasituação econômico_financeira Oo muÀLtpio,

ffiItrtrr,,;

. Programas: Descrição das metas visa_das, estimativa de custo, serviços â pr"rtrr,
com justiíicativa econômica, financeirã á- so_
cial.

demonstração da dÍvida, saldos de créditos
especiais, restos a pagar e justificativa Oà re_
ceita.

Projeto de Lei: É a proposta da Lei Orça-
mentária com suas necessárias íormalidaàes.

.Tabelas Explicativas: Devem .ontãr. 
"receita arrecadada nos três últimos 

"r"r.t.ios,. a receita prevista para o atual exercÍcio eo da proposta , a despesa realizada no último
exercÍcio, a despesa fixada para o atual e a
:?sqesa prevista para o da proposta. Essas
tabelas tem a íinatidade de ot.r"ã"i rn"f nãr".
condiçÕes para uma anátise mais oUieiivã aaproposta.
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A Constituição de BB (art. 166) prevê uma
maior participação dos legislativos no que diz
respeito à aprovação da Lei de Orçamento,
dando a eles poderes mais amplos, podendo
Íazer emendas, suprimindo e/ou alterando, sob
certas condições.

Destaca-se que as emendas ao projeto
de lei do orçamento anual ou aos proietos
que o modiÍiquem, somente podem ser apro-
vadas caso:

- sejam compatÍveis com o plano pluria-
nual e com a Leide Diretrizes Orçamentárias;

- indiquem os recursos necessários, ad-
. mitidos apenas os provenientes de anulações

de despesas, excluídas as que incidem so-

bre: a) dotaçÕes para pessoal e seus encar-
gos; b) serviço da dÍvida.

O Conselho deverá acompanhar a vota-

ção do projeto de lei para que seu Plano de
Aplicação náo soíra cortes e se a dotação
enviada pelo Poder Executivo Íor considera-
da baixa, deverá apresentar alguma. emenda
através do relator ou de algum vereador, Ía-
zendo as gestÕes necessárias para que a

mesma seja aceita pelos demais vereadores.
É o papel polltico do Conselho.

Após a aprovação pela Câmara de Ve-
readores, a Lei Orçamentária é promulgada
pelo prefeito e publicada.

Execução Orçamentária de Despesa
compreende o conjunto de atividades desen-
volvidas pelo poder executivo visando à ade-
quada utilização das dotaçÕes consignadas no
Orçamento, nos limites Íixados para o exercÍ-
cio financeiro. É a Íase em que se arrecada a
receita e se cumprem os planos de trabalho.

O prefeito, imediatamente após a pro-
mulgação da lei de orçamento e com base
nos limites nela Íixados, aprovará um quadro
de quotas mensais da despesa que cada uni-
dade orçamentária íica autorizada a utilizar
(lei 4.320, arl.47).

A fixação das quotas atenderá ao objeti-
vo de assegurar às unidades orçamentárias,
em tempo útil, a soma de recursos necessári-
os e suÍicientes à melhor execução do seu
programa anual de trabalho.

É de Íundamental importância que o Con-
selho procure ter este quadro de quotas reÍe-
rente à sua dotação que sempre deve estar
consignada no Fundo para evitar o atraso na
liberação de seus recursos. É o cronograma
de desembolso.

A licitação é uma Íase que antecede oiill
Illl
ll i
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empenhamento da despesa e que tem por
objetivo verificar entre vários foinecádores,
aquele que oferece condiçÕes mais vantajo_
sas para a administração. Existem várias mo_
dalidades de licitação: concorrência, tomada
de preços, convite, concurso e leilão. E o em_penho é o ato da autoridade competente que
grig qara o Estado, a obrigação Oô pagamen-
to (lei 4.320, art. 5B).

.. É oportuno que o Conselho também soli_
cite ao administrador do Fundo um àÉúrio
mensal ou trimestral da execução financeira.
Desta forma, poderá avaliar p"rr"n"ÀirÀ"n_
te a realização ou não do plano de Aplicação.

Constituem créditos adicionais as autori-
zaçÕes de despesas não computadas ou in-
suÍicientemente dotadas na Lei Oo Orçamen-
to. É de fundamentat importânói; d;;ô"r_selho conheça seus mecanismos para pó0",
Íazer uso desse meio a Íim de oótá, ,i, 

"r_mentar os recursos do Fundo.

ClassiÍicam-se em:

';7
Segundo a Constituição (art. 165, pará-

grafo 3a) de dois meses, o prefeito é obriga_
do a publicar relatório resumido de execução
orçamentária e colocar à disposição dos con_
tribuintes anualmente (art. 31, pârágrafo 3a),
durante sessenta dias (abril e'maiõ; toda a
documentação do ano anterior reÍerente à re_
ceita e despesas.

lndependente disto, qualquer cidadão
poderá requerer ao prefeito estas inÍormaçÕes,
pois são de interesse geral e não íornec'ê_las
é considerado crime de responsabilidade (CF,
art.5, Dfilll).

através de decreto, sem ouvir o poder Legis_
la-tivo, uma vez que a competente autoriza_
çâo já lhe é conferida na própria Lei do Orça_
mento. Talautorização na Lei Orçamentária é
dada até determinada importânciá, o que usu_
almente se Íaz em termos percentuais.

Esses créditos dependem da existência
de recursos e sempre são precedidos de ex_
posição justificativa.

Créditos Suplementares
Quando as dotaçÕes orçamentárias são

insuficientes, a lei autoriza a áberturà ãã cre_
ditos suplementares.

São autorizados por lei e abertos por de_
c.reto. Em alguns casos o Executivo tem po_
deres para abrir os créditos suplementares

Créditos Especials
São aqueles que se destinam a atender

despesas para as quais náo haia dotação
orçamentária especÍfica, criando_se desta for_
ma, novo programa para atender objetivos
não previstos no Orgamento.
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. Os créditos especiais, por se reÍerirem a

despesas novas, serão sempre autoriiãàos
por lei e abertos por decreto. Também de-pendem da existência de recursos e sua soli_

:jlrç3o deve ser precedida Oe exposiçàãlus_
tificativa.

Créditos Extraordinários

. São aqueles que se destinam a atender
despesas urgentes, como uma calamidade
pública. Não comportam autorização legisla-
tiva prévia. lndependem da existência di re-
cursos.

A fiscalização orçamentária será exerci_
da., segundo a legislação, mediante o contro_
le interno do poder Executivo Municipal e con_
trole externo da Câmara Municipal e do Tribu-
nal de Contas.

Além do controle desses organismos, o
Conselho e as entidades represãntativas da
sociedade civil devem exercer o controle so_
cial da execução orçamentária.

De dois em dois meses, o prefeíto é obri_
gado a publicar relatório resumido de execu_
ção orçamentária e anualmente, toda a docu_
mentação do ano anterior reÍerente à receita

-rr 7

Os recursos dos créditos suplementares
e especiais podem ser do superávit íinancei_
ro, da anulação de dotações ou de opera_
çôes de crédito.

Quando os créditos especiais e extraor-
dinários forem promulgados nos últimos qua_
tro meses do exercÍcio, e desde que aberto
poderá ser reaberto no exercÍcio seguinte, nos

Reserva de contingência é a dotação glo_
bal, cujos recursos serão utilizados'para a
abertura de créditos adicionais.

e despesas. Mas o controle social não visa
apenas analisar documentos, mas veriÍicar de
Íato como os recursos são aplicados e quem
são os reais beneficiados.

Visa não apenas à legalidade dos atos,
mas sua legitimidade, economicidade e efi_
cácia da aplicação dos recursos, ou seja, ve_
riÍicar se as prioridades estabelecidas'Íoram
cumpridas, se os resultados dos recursos apli_
cados compensaram os custos, se íoram uti_
lizados os melhores meios e métodos, tendo
em vista atingir os obletivos e metas. Trata_se
do controle social de gestão.

'1,9;
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2. Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

Fundos são ,,o produto de receitas es_pecíficas que, por lei, se uin"rrrrã'rãrr,rr_
ção de determinados ob;etivos à; :;;j;".,facultada a adoção cte normas peculiares deaplicação" (tei 4.32Ot64, art.71). 

--"'-'""

. Fundos são recursos Íinanceiros reser_vados para determinados ti." 
".õ"ãittãào.em lei, os quais devem ser alcançaoo. ãir"_

§ 9: plano de apticação etaborado peto
respectivo gestor, sujeito obrigator;;;;t; aocontrote interno e do-Tribunar ãã ó""iàr."'

Fundos dos Direitos da Criança e doAdolescente é uma concentração de recur_
sos provenientes de várias íontes qr" ." J"r_tina à. promoção e defes, oo, ãirujü ã"".r".cidadãos.

:::i:tió:T.T"il!,i1,§:X[TJliii? ."0.5x?,.,L:,:35i:o.",orepasseeaap,i-terminado setor prioritário.

. . Subordina_se, embora autônomo, à ad_mrnistração pública. A detiberação á"'rãf i"r_
ção dos recursos está vinculaoá à" Corl"rno
Municipal.

O Fundo é uma unidade orçamentária,
com_ Cadastro Nacionat oe pessáã .rwiài.,(CNPJ) especÍfico, cadastrado ;;f#;1"._trução Normativa ne B2lg7 Oa Secrãüria oaReceita Federat. Sua natureza oOjeiiraJl""i_litar a apuração de recursos alocados, comvis.!a.s go cumprimenlo mais irn"Júüi"l rinatidades concernentes ao orgao ;;";;à"-de a que se vincula.
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O Fundo a que se reÍere o artigo BB,
inciso lV do Estatuto da Criança e do Adoles_
cente, está disciplinado nos artigos 7l à l4
da Lei Federal 4.320164.

A criação do Fundo deverá estabelecer,
no mÍnimo, à qual órgão está vinculado, os
objetivos, a receita, a destinação dos recur-
sos, a gestão e a execução.

bordinado ao Poder Executivo. O ordenador das
despesas deve ser nomeado pelo Executivo.

De posse do plano de aplicação do Fun-
do (conduzido e elaborado pelo Conselho de
Direitos, juntamente com o administrador do
Fundo, ouvido o Conselho Tutelar), o adminis_
trador fará o orçamento, procedendo ao agra_
vante da despesa e à previsão da receita.

Créditos Adicionais - São recursos que in_
suficientes ou não previstos no orçamento só
poderão estar disponÍveis após encaminhamen_
to da Lei oriunda do Executivo à Câmara de
Vereadores e aprovados por esta.

Plano de Ação - DeÍine os objetivos e me_
tas com especificaçÕes de prioridades.

Plano de Aplicação - E a distribuição dos
recursos por área priorilária que atendam os
objetivos e intenções de uma política deÍinida
no plano de ação.

Aqui no Estado, o Decreto 32.25g, de 30
de maio de 1986, disciplina a matéria de íor_
ma complementar.

O Fundo Municipaldos Direitos da Crian_
ça e Adolescente é contabilmente administra-
do pelo Poder Executivo.

O administrador deve também prestar con_
ta da aplicação dos recursos do Fundo ao res_
pectivo Conselho.

Os Fundos estão sujcitos à prestação de
Contas de Gestão aos órgãos de controle inter_
no (Secretaria, Executivo Municipal...) e exter_
no, através do Poder Executivo (poder Legisla_
ti,vo e Tribunal de Contas). Tanto na União õomo
nos Estados e MunicÍpios, os Tribunais de Con-
tas, através de lnstruçÕes Normativas e Reso_
luçÕes, estabelecem as determinaçÕes referen-
tes à Prestação de Contas dos recursos dos
Fundos.

Dentro do critério ',transÍerências" insere_
se a figura do "ordenador de despesas". Este
deve ser do quadro de Íuncionários, com vín_
culo empregatÍcio ou Íuncional, deÍinido e su_

.._'1-* .__.-
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Destacamos as Íontes de recursos quepodem constituir o Fundo:

. p9BçOrs oRÇAMErurÁRrns
Do.ExEcurvo MuNrcrpÀl 

.-
A locação de ,o",,o^"- ^.^^* . . .

s, ri c i e n t Js" iãã ;'qi:H'":ilj:il ::,i,,::gramas e metas é Íeira utrrrá. áà"piá"no o"ação elaborado oeto C"À"fr.r" f,rfr.,5Jrioo.Direitos da Criança 
" 

oo nJoÉ.;;;;:"'

_ , O_Conselho de.Direitos encaminha aoPoder Executivo o r
cronograma o; rib;']llo^de 

aplicação com
na proposta oro"r",i!,ro,es' 

para ser inctuÍdo

Quando o Fundo Íor criado com exercí_cio Íinanceiro em ancj_amento, a inclusão Oosvalores dar_se_á oorcial. Crédito Adicional Espe_

. p9a_ç_OFS DE PESSoAS FÍsrcASou JURÍDIcAS tNcENrivAõÀíõu rvaoPessoa Jurídic
cas e privao,, oãj:_ â.#T:li,.,:'"oi?,l_
!o o9s Direiros aa criança- 

" 
ã""Ãáã,J."",

l:ji| 1,% do rmposto o" n"nãã jãíiã"'r,,
cro reat e estimado). 

.peta á,rãr jãói.rrç.,
^essg. ledueão não está sujeita á or",,..li.ites (tei e 532 de tot12ts7 

" 
rr,l"ã,i"'bllvisoria nq 1.753 de O3/0 j/99).

Pessoa Física _ A pessoa íísica podedestinar para o Fundo oo. oioito.;;d;"_

, Ça e do Adolescente até 6% do impostodevido. As contribujq:Ã-rã;ffi", , 

lrntu-mente com as contribuiçÕe, *'ãuor. o"projetos cutturais e investimeÀ,oi""r1,,r,ou-
des audiovisuais. lg seu conjunto, não po_derão exceder a 6% do iÀõ"i,"'ã"",ã" t,",9.592197, art.22).

. DOAÇÃo DE BENS
No caso de doações efetuadas embens, o doador deverá:

1).lomnrovar a propriedade dos bens medi_ante documentação hábil; --v vv"o ,

o) considerar como valor dos bens doados:- no caso de pessoa Íísica, o ,áro, iãaqri_srção do bem, atuariz"oo ÃoÀ"tJ,ãrãi,u ure15l12lgí, com basero_vator Ou Giã'rig"n_le,em t./01/96 (R$ 0,8287, dJJd;'ou",u.ruvalor não exceda o valor de mercado ou, no:rso de imóveis, o valor qr" .ãirjr"ã""br."para o cálculo do imposto Oe transml"sao;- no caso de pessoa jurídica, o rãror"ããrtabit. dos bens, desde qr"-iaã ;;";: ,"valor de mercado ou, no caso de irOr"ir,ao que serviu de be
to de transmíssão. 

rse de cálculo do impos_

. yqLrAS E PENALIDADES
ADMINISTHATIVAS

As multas decorrentes de condenaçãoem. ações cÍveis e da apticaçã" á" o""r,,
9lo^"^: previstas no artiso zããru, ãã, ,u,
9 96.299 - reverterão para o Fundo Munici-pal (ECA, art. 154 e 214).

'- -l'' . '-.

-<-'-a:,'
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Exemplo: Conhecimento de casos de

maus tratos contra crianças e adolescentes
por parte de médicos, professores etc, que
deixam de ser comunicados ao Conseiho
Tutelar. Multa de três a vinte salários reÍe_
rencial (ECA, art.245).

O TRANSFENÊUCIR DO GOVERNO
FEDEHAL, ESTADUAL, OU ÓRGÃOS
INTERNACIONAIS

r RECE]TAS DE APLICAÇÔES NO
MERCADO FINANCEIRO

Enquanto os recursos permanecerem no
Fundo podem ser aplicados no mercado Íi_
nanceiro, evitando assim, sua desvalorizaçâo.

Em alguns casos, os recursos oriundos
de convênios com a União, porém, não po-
dem ser aplicados no mercado Íinanceiro.

r ]NFORMAÇóES À necerrn FEDERAL
Os Conselhos deverão manter controle

das doações recebidas, bem como emitir,
anualmente, relação que contenha nome e
CPF ou CNPJ dos doadores, a especiÍica-
ção (se em dinheiro ou bens) e os valores,
individualizados, de todas as doações rece-
bidas, a qual deverá ser entregue à unidade
da Secretaria da Receita Federal até o últi-
mo dia útil do mês de junho do ano subse-
qüente (1.N. nq 86 de 2611OlB4\.

Os projetos prioritários a serem financia-
dos devem ser aqueles voltados ao atendi_
rnento das violaçÕes ou omissÕes de direitos
praticados contra crianças e adolescentes. O
atendimento das situaçÕes de exclusão soci_
al voltadas à segmentos, comunidades, entre
outros, devem ser resolvidos pelas polÍticas
setoriais com seus Íundos próprios (assistên_
cia, saúde...), iá que possuem o mesmo ins_
trumento de Íacilitação gerencial de recursos
públicos.

Conseqüentemente o FIA não deveria Íi_
nanciar políticas setoriais, mas garantir, pro-
gramas ou serviços que visem o atendimento
aos direitos ameaçados ou violados de crian_
ças e adolescentes.

A tÍtulo de sugestão, tendo por base os
critérios acima, podemos apontar alguns itens
de despesas a serem custeadas pelo FIA:

Programas e Projetos: para atender
crianças e adolescentes em situação de ris-
co pessoale socialcomo os usuários de subs_
tâncias psicoativas (drogas), vÍtimas de maus
tratos, meninos (as) de rua, entre outros.

Estudos e Diagnóstico: O COMDTCA
poderá Íinanciar, utilizando o FlA, as pesqui-

lncentivo à guarda e adoção: Cumprin-
do o artigo 260 do ECA, esta é a única despe_
sa obrigatória do FlA. O incentivo poderá ser
Íeito através de campanhas e eventos.

.r.1 .
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O papel.Íundamental do Conselho dosDireitos é o de oerioeiai e ;ff#r. 
".açõ9s, sendo uma instân"i" Jj'üri"ü o"participação democrática (ôÊ ãr.i"ãõo 
"ECA, art. BB, il).

. O ECA, no artigo gB lV, reza que o Fun_do é vincutado ao Cãnserho, 
" "ã 

ãr. gã la,ao estabelecer os valores ou, ,utirrr]'qr"reverterão ao Fundo, diz que esse'Jã"rioopeto consetho. No artiso áãó,-iãô,J,ã ,,,afirma que ,,os conserios úrriijp"TJ.ill oi_
lilg: d, criança e oo nooià.;;i; i,ià,.ocritérios de utilização, através de plano deAplicação, das doaçÕes suOsioiao"J'""0"_
mais receitas,,.

.. A Lei 8.242 de t2l1)lg1, que criou o Con_setho Nacionat dos Direitos oà-óiã.ã, à'o"Ad.otescente - coNANóÀ, ;i;ff""].u.
atribuições do Consetho, irto J, j"'iü, 

"r,,n_
rios de aplicação e gerir o funão. 

- ""*' v'; I

sas gue julgar necessárias à eÍetivaÇâo doatendimento integral aos direitos.

Formação de pessoal: Conselheiros deDireitos, Consetheiro, rri"rri".];i#;J},"_
fissionais envolvidos com os direitos dacriança e do adolescenle precisam ser quali_Ílcados para que trabarheri ã;;;rü';; 

"ECA.

. - . Divulgação dos. Direitos da Criança edo Adolescente: As cnanÇas, as famílias e acomunidade precisam conhecer o eCÀ. 
-

. Reordenamento lnstitucional: Como nãotemos ainda todos os orgaos ; p;og;;rr.
trabalhando conforme deíine o eCn, ã preci_
so que estes sejam reordenados, isto e-, [rrn._formados, atuaiizados, aos princÍpios previs_tos na lei.

. Gerir o Fundo signiÍica gerenciar, deli_berar, exercer o conúote. a"ãori-nilirrçaodo Fundo deve ser reita foiirr""jrn,r,Administrador ou Secretaria ir,lunicipãr jàrig_
nada peto preÍeito. o ConserÀã i"ããJà,,,e
1:: " detibera quanto a oestiÃafà"iÀ ,"_
:,1:"_. e o Administrador toma as proüàoncras para a liberação e controle Oos ,e"uusos. A contabilidade do Fundo e tãitr"p"foPoder Executivo.

Destacamos as seguintes atribuiçôes doConselho em relação ao Fundo:

a) Elaborar o plano de Ação e o plano deAplicação dos recursos Oo funOo;Lsú
úttimo deverá ser submetio" ô"üb,"iãi,"à apreciação do poder r"gi.ãtir""fõF.
art. 165, parágrafo Se);

b) Estabelecer os parâmetros técnicos e asd iretrizes para apt icaç..-J"; ;;;;;il :
/i
I
I
l.

dâ
U
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c) Acompanhar e avaliar a execução,
desempenho e resultados tinanãáiros
do Fundo;

d) Avaliar e aprovar os balancetes mensais
e o balanço anual do Fundo;

e) Solicitar, a qualquer tempo e a seu
critério, as informações necessárias
ao acompanhamento, ao controle e à
avaliação das atividades a cargo 

- -
do Fundo;

Í) Mobilizar os diversos segnrentos da
sociedade no planejam"nto, er""rfao
e controle das ações e do Fundo;

g) Fiscalizar os programas desenvolvidos
com os recursos do Fundo.

_ ^ 
AléT. desse papel junto ao Fundo, cabeao uonselho gestionar para que o ,,Orcamen_

to Criança" que engloba todos o.-rJJrrro.
governamentais destinados à proteção inte_gral sejam signiÍicativos e suíicientes.

;, i'

As funções do Conselho e do poder Exe_
cutivo exigem uma mudança de comporta-
mento tanto da sociedade e de seus organis-
mos representativos, quanto de governántes,
no que diz respeito ao exercício áa participa-
ção democrática.

O Fundo reverte-se de uma importância
decisiva para o cumprimento Oo fstátuto.

Por essa razáo, além da conscientiza-
ç.ão, mobilizaÇão e outras iniciativas, úà in_
dispensáveis os recursos para transÍormar
esse idealem prática diária e permanente.

O Fundo é, tambem, um impulso a maispara.a municipalização do atendimento, narealidade é o municÍpio que melhor visuátiza
os problemas e resume o universo das ne_
cessidades sociais.
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3- Procedimentos para o Funcionamento do Fundo

A partir do Plano de Ação do conselho, deverá ser elaborado o plano de Aplicação. oadministrador do Fundo devàrá ttansrárii ãsses.etemento. páià o modeto técnico (padrão) doPlano de Aplicação, segundo a Lei 4.320/64, Adendo lll e V.

Pessoas Jurldicas
Pessoas FÍsicas

Multas no ECA

Convênios com Governamenlais
Resultado de

Jií 'R6têt16
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Órgão: .l 
100 _ Secretaria

Natureza da Despesa ..

Unidade Orçamentária: 1102 - Fundo Municipal .....

4.1 .0.0.00

4.1.1 .0.00
4.1.1 .0.07

00
4.3.3.1.00

4.3.3.1 .07

Obras e
Obras e

e
Fundo

Despesas de

de Fundo

Auxflios
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Portaria nq 8/85 - Adendo lll - Despesa
Lei Federal ne 4320164 - Anexo 2

Órgão: 1'100 - Secretaria

3.0.0.0.00

3. 1.0.0.00

3.1.2.0.00

3.1.2.0.07

3.1.3.0.00

3. 1 .3.1 .00

3. 1 .3.1 .07

3.1 .3.2.00

3.1.3..t.07

3.1.9.0.00

3.1.9.2.00

3.1 .9.2.07

3.2.0.0.00 TransÍerências Conenles

3.2.3.0.00 ÍransÍerências a lnstituiçÕes Privadas

3.2.3.1 .00 Subvenções Sociais

3.2.5.0.00 Transíerências

92!990
3.2.5.9.07

Ou!ra9 llqnsterQlc!as a lgssoas
Outras TransÍerências a Pessoas

r't

Despesas Conentes

Despesas de Custeio

Material de Consumo

Material de Consumo - Fundo

Serviço de Terceiros e Encargos
Remuneraçâo de Serviços Pessoais

Oulros Servlços e Encargos
Pesaoals - FundoRemuneraçâo de

Outros Serviços e Encargos - Fundo

Diversas Despesas de Custeio

Despesas de ExercÍcios Anteriores

Despesas de ExercÍcios Anleriores - Fundo
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ai:sDescrição FÍsico-Financeira de projeto e AtividadesFundo: t1o2 - Fundo Municipá ...-:-._.:.-.,. ExercÍcio:

Órgão: 1100 - Secretaria
Unidade Orçamentária: 1 102 - Fundo Municipal
Nome do projelo/Atividade:

Administraçâo do Fundo Municipal

Obletivo(s): prover o Fundo Municipa|.................. .de recursos Íinanceiros para o plenodemandas oriundas das entidades habilitadas que atuam na
Meta(s): Atender à totalidade dos projêtos aprêsentados e aprovados pelo Conselho do Fundo....

ORIGEM DOS RECUBSOS E I{AruREZA DA DESPESA (EM B$)

Natureza dos
Becursos

Vinculados

Código: 11212

atendimento das

3

I

Í

I
I

i
i

':

.l

Operacionais

Subtotal

CRONOGHAMA DE DESEMBOLSO (EM R$)

Janeiro Fevereiro

-.:-.

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Pessoal Mat. de
Consumo

Bem. Serv.

Pessoais
Outr Serv.

Encargos
Outras Total Obras e

lnstalaç(bs
Equlp. e
Mat. Perm.

Outías Total

(D

I
I
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RECEITA (EM RO)

1000.00.00

200.00.00

1210.00.00

1300.00.00
't390.00.00

1390.01.00

1700.00.00

1710.00.00

1711.00.00

1711.01.00

1712.00.00

1712.01.00

1713.00.00

1713.01.00

1730.00.00

1730.01.00

1750.00.00

1900.00.00

Receitas Correntes

e ContribuiçÕes

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Financeiras - FundoReceitas de

TransÍerências Correnlês
TransÍerências lntra-Governamentais

Transíerências da União ao Fundo
Convênios, AuxÍlios ao Fundo
Transíerências dos Estados ao Fundo
Convênios, AuxÍlios ao Fundo

Convênios, AuxÍlios ao Fundo

TransÍerência de Pessoas

TransÍerências dos ao Fundo

Transíerências de I Privadas
DoaçÕes ou

Outras Receitas Correnles
Multas e Juros de Mora

9q cepile!Transíerências

TransÍerências lntra-Governamentais

Receitas de Capital
as do

FT'NtEbESbõBHAMENfObóbleõ

'1910.00.00

. 2000.00.00

?19qq9 09

2410.00.00
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Portaria SoÍ n B/85 - Adendo lil
Lei Federal n 4320164 - Anexo 2
PreÍeitura Municipal de ..............
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ContribuiçÕes ao Fundo
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Portaria Sof n 't5 de ZOlO}fiB_ Adendo V
Lei Federat n 4320164

I

t

Órgão: 1 100 - Secretaria
Programa de Trabalho
Unidade Orçamentária: 1-l02 _ Fundo Municipal

_ ! 19? lq0000oo o0o0o

't 102.1581

1 102.15814832.1 1 212

3"1.2.0.07

3.1 .3. 1 .07

3.1 .3.2.O7

3.1.9.2.O7

4.1 .1 .0.07

4.1 .2.O.O7

't102.1584832.1 Í213
3.2.3.1.07

4.3.3.1 .07

1 102.1584832.1 1214

4.s.3.1 .07
1 1 02. 1 584832. 1 12.t 5

3.2.5.9.07I

I

,?r 1.:: r
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RssrstÊNcrR E PREVIDÊNCIA

AO MENOR

ADM DO FUNDO

Material de Consumo Fundo

Pessoals -de
Outros eServiços Encargos Fundo
Despesas de ExercÍcios Anteriores Fundo
Obras e - Fundo

e Material Permanente Fundo

Outras

FINANCEIRO A PESSOAS
TransÍerências Pessoas

AFINANCEIRO ENTIDADES
Sociais - Fundo

AuxÍlio para deDespesas Capital Fundo
FINANCEIRO ENÍIA DADES OP

Auxllios para de - Fundo
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o..o "l:::::: MUNTqPAL Dos DrRErros DA cRrANÇA E Do
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de

ADOLESCENTE
que nos termos

......................das

.de

rua.

Local, .

a atender edital

.de

Presidente do CMDCA

Normas Complemenhres ao Edital
1 - Das entidades:
As entidades deverão preencher osseguintes requisitos:
a) registro no CMDCA, e inscrição do

Prosrama para o qúar sorüitáã,ããrr.o,b) ptano de reordenamento 
"órãr"oJôààCMDCA;

c) regularidade de situação da entidadejunto ao CMDCA;
- ata da atual diretoria;
- não estar inadimplente com o

Fundo Municipati

destinados para despesas correntes
(malerialde consumo e serviços de
l"I9:To.l e despesas oe capitár 1m*ateriarpermanente):

b) O repasse dã recursos do CMDCA seráem até.................parcet"s 
" "riteiioããentidade;

c) Os recursos destinam-se à manutencão
e a qualificação das atividades
oesenvolvidas nos diferentes programas
da entidade de acordo;;ããJüãirf.l

.. etapas do seu plano de..............::...........d) As entidades terão......................dias para
aplg.sentaçao do projeto a contar dã -puortcaÇão deste edital e até...........-..dias
para recebimento dos recursos.

2 - Dos Recursos:
a) Os recursos destinados

são no valor de R$........

itt

rlt'.

g:

Poderão candidatar-se ao recebimento do recurso as entidades que tiverem seus planos
Os projetos serão aceitos até a

pelo CMDCA

lnformações complementares podem ser obtidas na Secretaria do CMDCA, na
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conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
Roteiro para a elaboração de projetos ôom pedido de recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

Órgão/Entidade Proponente M Edital

cGc
Reg. CMDCA

Endereço

CEP Fone

Nome Agência:
Na da Agência:

Besponsável Legal CPF

Cl - Órgao Expedidor Cargo Funçâo Matr

Endereço
CEP

Tltulo do Projeto PerÍodo de Execução (30 dias)

ll - JustiÍicativa do proleto:

obs': Em caso de aprovaçâo do Projeto, a conta bancária deverá estar zerada e ser especlíica. Se houver mudançapaía oulÍa conta, comunicar de imediato ao Fundo Municipal.

Reg. CNSS
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Nome do Banco:
M Banco:

Cidade

pátá ,l

Conta Corrente Ne

.'.-l . . .'

.-.:- :'

l- ? i.





Objetivos

Metodologia

Cronograma de Execução

Tipo

'lictal

"l''

Crlanças/Adolescentes

0a6 7 a12 '13 a 18

FamÍlias

Desp.

Correnles

Recursos Previstos

Desp. Total
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Nq de ordem Especiíicação Ouant Valor Unitário

Total Geral
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Projeto Nq 01

OTD
EspeciÍicação

Total

Valor
Total

Total. Total

EspeciÍicação Valor

Unitário
Valor

Total
OID EspeciÍicação Valor

Unitário
Valor
Total
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O Conselho
de...............
recursos oriundos do
ça e do Adolescente.

Municipal dos Direitos da criança e do Adorescente
CMDCA, no uso de suas atribuiçÕes, aprovou a liberação deorçamento Municipal, através do Fundo Municipai dos Direitos da crian-

. Foram as seguintes instituiçÔes contempladas com os valores a seguir discrimina-dos:............
Resolve o CMDCA que as entidades contempladas assinarão Termo de compromissocom cláusulas reÍerentes ao recebimento e prestação de contas dos valores, assim comosoÍrerão monitoramento do CMDCA e Íiscalização da secretaria Municipal da Fazenda nacorreta aplicação dos mesmos.
Esta é a Resolução.

.de

Presidente do CMDCA
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TERMO DE COI\4PROMISSO QUE ENTRE SI
cELEBRAM o vururcÍpto DE ponro ALEGRE,o coNSELHo MUNrcrpAL Dos ornrrrôs oe
cR|ANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA)
E A.............

nar 
o MunicÍpio de Porto Alegre, neste ato representado pero secretário do Governo Munici-vq,'......'...". de acordo com a Lei n 6.787, de.r.r.01.g1 e do Decreto n10'76' de 08"1091' doravante denominado MunicÍpio, oôo-nsetno Municipal dos Direitos dacriança e do Adolescente, doravante denominado CMDCÁ, na condição de lnterveniente,com sede na"""""""' "'' n4 """" . representado neste ato por seu presiden-te.............,... ..............; de um lado, e de outro 

" 
.. .....doravante denominada Entidade É"nãt.i"0", àár-r"0" 

";... ..... ..... ..... ..n4...................., nesta capital, inscrita ná õCCfrltf soO nn......._......... r."pr"sentada n".i" 
"iá óoiseu presidente............, , CpF nq........._. ...., 

"lu.t", entre si o presente Termode compromisso, nas seguintes cláusulas e condições 
" 

,"gri, dispostas, integrando o mes-mo as disposições da Lei n 6.787, de.r1.0.r.9.r, do De"reú n 10.076, de 08..r0.9.r e doDecreto 11 '417 ' de 10'01 .96, com as aiteraçoes que the deu o Decreto 1 1 .459, de .t3.03.96.

Cláusula Primeira - Do objetivo
o presente termo tem por obietivo estabelecer os procedimentos para concessão de auxÍliofinanceiro do MunicÍpio, aprovado p"Ü CMDCA p"* á- Én"tidade BeneÍiciada, através derecursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos oa Cii"nç, e do Adolescente, desde
illxx.iT:T|r1o" 

de FMDCA, conÍorme disposto no oec,eto Municipar n 10 076, de o8 de

Cláusula Segunda - Do valor e da Íinalidade
o Município concede e o cMDCA aprova, através do Ftr/DCA, à Entidade BeneÍiciada auxítio
::,.J?fi":11,1,",3J;,;,"iin"iio,l", ( )que
- Despesas Correntes
- Despesas de Capital

,i

::-i'

-a
.!l

{

rlriÍ.r5.ú.

': j.

rI J:

Í

4.,_.:. .





{fmrffi,nlêôtoifr tr .)

cláusula Terceira - Da Íorma de pagamento e da movimentação financeira3'1 o depósito e a movimentaçâo"financeira dos recursos iãprssroos pelo FMDcA serãoeÍetuados em conta corrente especÍfica em nome da entidade, conforme dados abaixo:Banco: . .. .. ....!.".1:.?:.1,::?!.......... .... coàüo nq...........,...Agência: .... Códilo ne...............
Ne da Conta Corrente.
TÍtulo da Conta: .... .-...............

3'2 O movimento financeiro dos recursos repassaclos pelo FMDCA, será efetuado mediante
:::üH: 

nominais' assinados por seu representante tegat ou por quem ete especiatmente

3'3 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabeleci-da neste instrumento.

3'4 Qualquer importância acrescentada à conta especÍÍica do Edital somente poderá serutilizada no objetivo do Editar, devendo constar da prestação de conta do mesmo.

3'5 os saldos financeiros dos recursos repassados pela FMDCA, eventuarmente não utiliza-dos' deverão ser restituÍdos por ocasião Ja c.onclusão do obletivo ou extinção deste termo de
ir$S:"n.'tto 

através de DAM (Documento de Arrecadaiao úunicipar) espàcitico pa,a deuo-

Cláusula Quarta Da aplicação e da prestação de contas4'1 A Entidade Beneficiada terá até'20 (vinte) ctias, 
"*t"oo. a partir do primeiro dia útitposterior a tjata do deposito, para aplicar os recursos na íinaridade estabelecida neste termode compromisso.

4'2 A Entidade Beneficiada terá 10 (dez) dias, contados da data limite para a aplicação paraencaminhar a prestação de contas ao fúOCR.

43 As faturas' recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios dedespesas deverão ser emitidos em norne da Entidade BeneÍiciada.

4'4 Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenhanr rasuras ou borrÕes emqualquer de seus campos e cujas despesas Íorem eÍetivaaás roi, do prazo de aplicação.

4'5 A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser medi-
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ante nota fiscal de serviços ou recibos de pagamento de autônomos, desde que observadoo recolhimento dos impostos incidentes.

4'6 As despesas deverão ser comprovadas com cópia dos documentos relativos as despe-
sas realizadas, acompanhadas dos originais para conÍerência.

4'7 Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preen-
chidos conforme modelos anexos:I Declaração do presidente ou responsáver regar pera entidade;
!1, Declaração do conselho Fiscal ou órgão eqúivaiente da entidade illl. Balancete Financeiro:
lV. Demonstrativo de despesas;
V. Conciliação bancária.

4'8 serão anexados a prestação de contas do perÍodo e os extratos bancários correspon-dentes a respectiva movimentação bancária.

Cláusula Quinta - Da responsabitidade
Por conta e responsabilidade da entidade correrão todos os encargos da legislação traba-lhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução doprevisto na cláusula primeira deste termo de compromisso.

Cláusula Sexta - Do apoio aos Conselhos Tutelares
A Entidade Beneficiada, na medida das suas possibilidades, compromete-se em auxiliar naexecução das medidas de proteção à criança e ao adolescente aplicadas pelo Conselho
Tutelar de sua microregião.

Cláusula Sétima - Da Íonte de recursos
A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos próprios doFundo Municipal dos.Direitos da Criança e do Adolescente, consignado no orçamento daPreÍeitura Municipal de Porto Alegre, na seguinte dotação orçamentária: 11021 .1213323107
e/ou 110211213433102.

Cláusula Oitava - Do acompanhamento
A Entidade Beneficiada se propôe a Íacilitar a realização de auditorias contábeis nosregistros, documentos, instalações, atividades e serviços desta, reíerentes à aplicação dosrecursos oriundos do presente termo de compromisso e de acordo com os Íormulários deprestação de contas em anexo.

,l

I

I

T

th

.I

::;|'

:j ,- '-

i

I

I
I
I

I

lr

l'

li

li

I
I

;

i
I

i

l

]il

il:l

li
!l

-i.,1!, .:



a



{' ffiê ,âtcn8Itrr @
Cláusula Nona - Da mudança de íinalidade
A Entidade BeneÍiciada somente pàãáiÀ 

"pricar 
os recursos concedidos em Íinatsa da expressa neste termo mediant" prãui" 

"rtorir"ção, óái JÀ.rito, do CMDCA.

Cláusula Décima - Das penatidades
o descumprimento das obrigaçoes-e dos prazos pievistos neste termo sujeitará a EntidadeBeneficiada às seguinte.p.ã"tio"oes,Jiaouaoas'conÍorme 

sua gravidade e reincidência, aserem aplicadas pelo CMDCA;
| - Advertência;
ll - suspensão da concessão de auxÍlios, subvençÕes ou qualquer beneÍÍcio, oriundo doFMDCA, por peíodo de até oe lOoisiànãs.

Cláusula Décima primeira _ Da rescisãoo presente termo poderá ser tt."inoião, de comum acordo entre as partes, por motivojustiÍicado, mediante aviso prévio, 
"orãni""edência mrnimá Je 0s (cinco) dias.

?jtrX,: ?9".'r" Segunda _ Das disposiçÕes seraistz't us equlpamentos sócio-educativos, tais 
-como 

computadores, máquinas de escrever,bem como outros equipamento. ãàÀ.io"i"dos_mateiiaiÉ"irài"nte conÍorme a Lei Federat n4'320' reverterão ao CMDCA se, no prãio oe os (cincoiil;; contar da assinatura deste, aEntidade Beneficiada for penalizaJ"iãã"oroo com 
"'crá;*ü i0., il do presente Termo de

;iüfl:"#i;*J::.il'B:il;ffi:4"*;tqJer 
morvo, modiÍicar ou perder a Íinaridade que a

l:Í"1:I;l::B:t"J":"fl:0" cidade de porto Aresre para resorver os ritÍsios decorrentes
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E' por estarem de acordo' Íirmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias deigual teor e Íorma na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produza seus devidose legais eÍeitos.

Local,

Presidente do CMDTCA

Secretário do Governo Municipal

de .de

Representante da
Entidade BeneÍiciada

Testemunhas:
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Pelo presente o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representado
pelo(a) presidente.. .... do conserho Municipar dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Caxias do Sul, Íaz o repasse Íinanceiro do Fundo, conÍorme
segue:

A entidade ou órgão beneÍiciário deste repasse Íinanceiro deverá prestar contas à Secre-
taria Municipal da Fazenda até a data de............... da correta aplicação
dos recursos recebidos, demonstrando os gastos eÍetivados através da apresentação dos
documentos comprobatórios conforme oÍÍcio Ào...................., deste Conselho.

Em caso de dissolução, Íalência e/ou extinção da entidade ou órgão beneficiário, o
patrimÔnio adquirido com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Cúnça e do Adoles-
cente serão devolvidos ao COMDICA.

Através do presente Termo de Compromisso ainda, a entidade ou órgão beneÍiciário
acima mencionado, se coloca a disposição da Secretaria Municipal da Fazeãda para quais-
quer veriÍicações documentais eventualmente necessárias e, ao dispor da assessoria técnica
do COMDICA, para averiguação quanto aos Índices de aproveitamento e desenvolvimento de
atividades que se relacionem com recursos provenientes deste repasse.

Caxias do Sul,

Presidente do COMDICA Flepresentante da
Entldade BeneÍlclada
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1. Processo Número:

2. Entidade:
Projeto:

3. Assembléia do COMDICA datada de............... Delibera:.
a - Aprovação Total do Projeto ( )
b - Aprovação Parcial do Projeto ( )

'4. Discriminação dos Recursos
Não Liberados.......,....... Valor em Fl$..,......,

5. Período
a - Liberação:
b - Prestação de contas: Atendendo ao disposto no Termo de compromisso

Obs.:
a - Na Prestação de Contas todos os documentos comprobatórios deverão ser
protocolados em duas vias: uma ao COMDICA e a original para a Secretaria da Fazenda,
com cópia do proleto circunstanciado.
b - Os recursos serão utilizados exclusivamente nos itens solicitados e aprovados no
projeto.

Comissão Designada
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Declaração

Declaro para os devidos fins que o recurso no valor de R$.........
recebido do Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente pelo(a)............ . .

localizado(a) na............. nesta capital, Íoi realmente aplicado, obedecidos
os devidos Íins a que se destinava, tendo sido escriturado nos registros contábeis da reÍerida
entidade, permanecendo à disposição dos órgãos de íiscalizaçâo e auditoria para os exames
que se Íizerem necessários.

Porto Alegre,

Presidente

Balancete Financeiro
Entidade:

Total Total

Porto Alegre,. .de

Presidente
Nome:

Tesoureiro:

de

Nome:
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Demonstrativo de Despesas

ÉttràÊ,ta:Rftrr
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Local, de

Presidente
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Conciliação Bancária
Nome da Entidade Conveniada

Saldo Bancário em:........../....... ..t..........
Total de cheques não compensados
Saldo a devolver

ANEXAR EXTHATO BANCÁRIO

Cheque nc

Local

R$

R$

R$

Favorecido

Total

...de

Presidente

Data da
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do(a) reunido
em......................de....... ..de................, aprova a aplicaçáo dos recursos oriundos
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no valor de
R$...... .... '.. """, êffi consonância com'o pre-

visto nos proietos enviados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

no exercÍcio Íinanceiro de ....,................., por satisÍazer os pressupostos legais e procedimen-

tos regimentais.

Local

Conselho Fiscal:

.de

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Atividades Desenvolvidas:
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1. Programa:

Entidade:

2. Becursos FMDCA

a - Liberados em..............
Valor: R$

b - Prestação de Contas: .

Valor: B$ .........:.................

3. Documentos comprobatórios dos Recursos Recebidos, encontram-se
a-( )deacordo
b-( )emdesacordo

4. Verificação dos Recursos na lnstituição:

Data: ..........

a-( )deacordo
b-( )emdesacordo

5. ConsideraçÕesGerais:

Presidente Assessoria Técnica Conselheiro(s)

r íi)
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Preíeitura Municipal de......

Rua,.............................., [e.

CNPJ n4......

- Fone..

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CNpJ:

(Aprovado pela Lei Municipal n4........ de............... .......1..,......t ........ ....)

NC DE ORDEM OOOO1

ldentidade: órgao Expedidor:

Endereço:--

A quantia de R$------

Em dinheiro ( ) Em bens ( )

Local, de

Presidente do Conselho Administrador do Fundo

As doações podem ser feitas através de DOC ou outro documento criado especÍficamente
para essa Íinalidade.
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1! Projeto de Criação
O Poder Executivo, com a participação da
comunidade elabora o Projeto e o encaminha
ao Poder Legislativo para aprovação. Após é
sancionado pelo prefeito, normalménte, cri-
am-se o Conselho de Direitos, Conselho Tute-
lar e o Fundo de Direitos na mesma Lei.

2! Regulamentaião
Sancionada Lei de Criação, o prefeito provi-
denciará na regulamentação, detalhando seu
Íuncionamento por Decreto.

3s lndicação do Administrador
O prefeito designa, através de portaria, o ad-
ministrador ou a Junta.

4r Abertura de Conta Especial
O administrador abre, em banco oficial, a con-
ta do Fundo.

5a Elaboração do Plano de Ação
O Conselho de Direitos elabora. O prefeito
inclui seus pontos Íundamentais no projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias. A Câmara
examina e aprova. O prefeito sanciona.

6F Montagem do Plano de Aplicação
O Conselho de Direitos com a Junta elabora
tendo como base o Plano de Ação e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

7a Aprovaçâo e Orçamento
O preÍeito integra o Plano de Aplicação na
proposta orçamentária e a envia à Câmara.
Esta examina e aprova. O prefeito sanciona.

8r Recebimento dos Recursos
O administrador registra as receitas do Fun-
do.

I Ordenação das Despesas
O administrador e o ordenador de despesas,
segundo Plano de Aplicação, eíetua as des-
pesas previstas.

1G Prestaçâo de Contas
O administrador ou a Junta, através de ba-
lancetes, presta contas ao Conselho de Direi-
tos e à Secretaria a qual está vinculado e o
Poder Executivo presta contas ao poder Le-
gislativo e Tribunal de Contas.
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